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INDICAÇÃO N.º 399/2017 

  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria competente, que seja feito sinalização 

térrea indicando idosos e deficientes em frente a Igreja Assembléia de Deus 

Belém Rua Bruna de Laurita M. de Almeida em frente o Nº 193 no Bairro 

Florianópolis. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Os fiéis que frequentam a igreja idosos e deficientes, encontram 

dificuldade ao estacionar frente a Igreja, pois os motoristas que chegam adiantado 

ocupam as vaga, sendo assim pedem para que se possível atendam o seu pedido  

pois facilitará a vida dos membros com esse tipo de necessidade. 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 21 de novembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, de 22 de novembro de 2017. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 


